
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
- PROJETO DE LEI Nº                                     -

“Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  crédito

adicional  especial  no  orçamento  vigente,

destinado  à  devolução  de  recursos  ao  Fundo

Nacional  de  Assistência  Social  (FNAS)  após

apontamento do Tribunal de Contas da União”...

A  CÂMARA  DE  VEREADORES  APROVA  E  O  PREFEITO
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  adicional
especial no orçamento vigente, aprovado pela Lei nº 6.263 de 15 de dezembro de 2023, no
valor  de  até  R$  9.415,31  (nove  mil,  quatrocentos  e  quinze  reais  e  trinta  e  um centavos)
destinado  à devolução de  recursos  ao Fundo Nacional  de  Assistência Social  (FNAS) após
apontamento do Tribunal de Contas da União - TCU, consignado na dotação orçamentária, a
saber:

I - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
13.01.00 - 08.244.4002.2129 - 3.3.90.93 - Indenizações e Restituições - Fonte 01 - Código de
Aplicação 110.0000.....................................................................................................R$ 9.415,31

Art. 2º O  crédito  adicional  especial  aberto  no  artigo  1º  será  coberto
mediante anulação da dotação orçamentária que especifica, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

I - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
13.01.00 - 08.243.4002.2758 - 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica -
Fonte 01 - Código de Aplicação 510.0000..................................................................R$ 9.415,31

Art. 3º A Secretaria Municipal de Finanças, por intermédio da Seção de
Contabilidade,  procederá  à  compatibilização  das  Peças  Orçamentárias  em  atendimento  ao
Projeto AUDESP, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 16 de setembro de 2024.

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.

GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 

“ J U S T I F I C A T I V A ”

Excelentíssimo Presidente:

Excelentíssimos Vereadores:

Encaminhamos a essa Casa Legislativa, projeto de lei que visa autorizar o

Poder Executivo abrir crédito adicional especial no orçamento vigente no valor de até R$

9.415,31  (nove  mil,  quatrocentos  e  quinze  reais  e  trinta  e  um  centavos)  destinado  à

devolução de recursos ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) após apontamento

do Tribunal de Contas da União - TCU.

A  Prefeitura  de  Pirassununga  recebeu  emenda  parlamentar  relativa  à

Programação  nº  353930120170001,  cadastrada  no  Sistema  de  Gestão  de  Transferências

Voluntárias  (SIGTV),  Ação  2B31 -  Estruturação  da  Rede  de  Serviços  de  Proteção  Social

Especial,  cujo  valor  foi  repassado  pelo  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  (FNAS)  na

modalidade Fundo a Fundo no ano de 2021.

O Sistema de Gestão disponibilizou uma planilha onde deveriam constar

todos os itens que se pretendia adquirir, bem como as quantidades, e que nesta planilha foi

informada a compra de quatro computadores e, em vez de comprar a quantidade indicada na

planilha, um computador foi adquirido fora do previsto, utilizando-se a verba demarcada.

Após análise da prestação de contas realizada pelo Tribunal de Contas da

União (TCU) relativo à emenda, essa foi considerada “não aprovada” devido o fato do item

adquirido, não estar previsto na planilha mencionada. 

Assim, com base no apontamento do Tribunal de Contas, o qual determina

a devolução do montante de R$ 9.415,31 (nove mil, quatrocentos e quinze reais e trinta e um

centavos) ao Fundo Nacional de Assistência Social, submetemos a presente matéria ao crivo

dessa insigne Casa de Leis, requerendo para sua tramitação, regime de urgência de que trata o

Artigo 36 da Lei Orgânica do Município.

Pirassununga, 16 de setembro de 2024.

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 

Ofício nº 206/2024

Pirassununga, 16 de setembro de 2024.

Senhor Presidente

Encaminhamos  para  apreciação  dos  nobres  Edis  que  constituem  esse

Egrégio  Legislativo,  projeto  de  lei  que  visa  autorizar  o  Poder  Executivo  abrir  crédito

adicional  especial  no  orçamento  vigente  no  valor  de  até  R$  9.415,31  (nove  mil,

quatrocentos e quinze reais e trinta e um centavos) destinado à devolução de recursos ao

Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) após apontamento do Tribunal de Contas

da União - TCU, encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o

Artigo 36 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Vereador

CÍCERO JUSTINO DA SILVA

Câmara Municipal de Pirassununga

Nesta.

Prot. nº 4.848/2024

144/2024
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